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O presente trabalho tem por objetivo examinar o discurso do Minis-
tro Marco Aurélio que admitiu em parte a ADO nº 26, mas não reconheceu 
a omissão legislativa quanto à criminalização específica da homofobia e da 
transfobia, perpassando pela interação entre vários discursos jurídicos exis-
tentes à época da decisão, utilizando-se, para tanto, teoria da Análise do 
Discurso, a partir de Orlandi (1990). Retoma, de início, discussões a respei-
to do Supremo Tribunal federal que tem assumido um papel protagonista na 
resolução de paradigmas, de grandes problemas sociais, de modo a imple-
mentar políticas públicas em determinados temas controvertidos na socie-
dade (CAMPOS, 2017), para depois analisar os fatores discursivos que 
levaram o douto ministro a se posicionar nesse sentido. O estudo acerca do 
tema revela-se importantíssimo por envolver a validade de uma norma fun-
damental que é o princípio da legalidade, que segundo penalistas a lei é a 
única fonte do direito penal quando se pretende proibir ou impor condutas 
sob a ameaça de sanção (GRECO, 2017). 
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